
LEI N9] 632 DÉ 13 DE DEZENBRO DE 1989.
"Torna obrigatoria a esterilizaçao de utensilios
utilizados em salões de cabelereiros". I

Autor: Vereador NAGI ~~WY

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,por seus Re-
I presentantes Legais,Decreta e eu Sanciono a Se
guinte Lei:

Art. 19 - ~ obrigatório a limpeza
e esterilização, após cada uso,dos utensílios
utilizados em salões de cabelereiros masculinos

ou femininos e que entrem em contato com partes
do corRo dos clienÊes.

Parágrafo Único - A esterelização
prevista neste artigo efetuar-se á por ntermê
dio de aparelhos apropriados ou de pjodutos qui'
micos,em finalidade bectericida e germicida qUE

.içomPJiovadament,e',nãoQferecem risco à saúde hu-
'~â4a.

Art.,Z9 - No prazo de bOlsessenta) J

dias a contar de sua vigência, o poder Executi-.

vo regulamentará a presente Lei, especialmente
quanto às sanções aplicáveis nos casos de des-
cumprimento das determinações imposta~. .

I Art. 39 - Esta Lei entrara e~ v~g~r
I na data de sua publicação ,revogadas as d~spos~-I
çbes em contrário. '

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 13 DE
DEZEMBRO DE 1989.
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